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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.270, DE 2020 
(Do Sr. Weliton Prado) 

 
Altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, para impedir reajuste de 
tarifas de saneamento básico e suspensão do fornecimento dos serviços 
aos consumidores inadimplentes em casos de decretação de calamidade 
pública. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-659/2020.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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 O Congresso Nacional decreta: 

 

 Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, para regulamentar 

o reajuste de tarifas de saneamento básico e a continuidade do fornecimento dos 

serviços em casos de decretação de calamidade pública. 

 Art. 2º Os artigos 37, 38 e 40 da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, passam 

a vigorar acrescidos dos seguintes parágrafos: 

Art. 37. ................................................................... 

..................................................................... 

§ 1º. Em caso de decretação de calamidade pública, 

respeitado o art. 65 da LC nº 101/2000, e da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 

fica suspenso todo e qualquer reajuste de tarifas de 

serviços públicos de saneamento básico na 

circunscrição territorial do Ente Federativo 

responsável pela decretação. 

§ 2º. A entidade reguladora poderá autorizar o 

prestador de serviços a aplicar mecanismos de 

descontos nas tarifas, durante a decretação de 

calamidade pública.  

Art. 38. ............................................................... 

..................................................................... 

§ 5º Eventuais efeitos econômicos e financeiros 

negativos da suspensão do reajuste das tarifas de 

saneamento básico de que trata o § 1º do art. 37 não 

podem ser considerados em revisões tarifárias, 

ordinárias ou extraordinárias, posteriores ao fim do 

período de calamidade pública. 

§ 6º A distribuição dos ganhos de produtividade com 

os consumidores para modicidade tarifária não se 

aplica no impedimento previsto no § 5º. 

Art. 40 ………………………………………………… 

………………………………………… 

§ 4º  Em razão de estado de calamidade pública 

decretado e de emergência de saúde pública de 

importância internacional decorrente do coronavírus 

(Covid-19), não se aplica a suspensão dos serviços 

prevista no inciso V do caput deste artigo. 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Justificação: 

 

 A Constituição Federal, em seu art. 1º, eleva à condição de fundamento da 
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República a dignidade da pessoa humana, garantindo a todos, em qualquer situação, 

que deverão ser respeitados e garantidos os meios e recursos para que tal 

fundamento seja preservado. 

 Aplicando as lições aprendidas durante a pandemia do chamado coronavírus, 

em especial no que toca o acesso água tratada, tornaram-se indispensáveis para as 

pessoas em geral e às que se encontram em situação de isolamento social, questão 

efetivamente de sobrevivência, as medidas de higienização pessoal e de ambientes, 

maneiras mais eficazes de redução da propagação viral. 

 Face à gravidade da situação, ressaltando as perdas econômicas impostas aos 

trabalhadores, especialmente os mais vulneráveis, é de extrema urgência que o 

Estado tome as providências necessárias para garantir o acesso ao saneamento 

básico, inclusive impedindo aumentos de tarifas durante períodos de calamidade 

pública, por qualquer motivo que tenha sido decretada.  

 Noutro giro, as medidas de universalização e garantia ao acesso, ainda que 

durante a decretação de calamidade, têm caráter igualmente preventivo, pois, 

passado o período impedirão que as entidades prestadoras dos serviços imponham 

aos usuários os custos suportados pela proibição de reajustes. Ou seja, garante-se o 

acesso durante o período de calamidade e após a cessação, evitando repiques de 

transmissão de eventual contaminação. 

 Ademais, mesmo que a calamidade não esteja ligada às doenças infecciosas, 

o alívio nos orçamentos familiares e de pequenos negócios se transforma em estímulo 

para a retomada econômica. 

 Por fim, não é possível ignorar que, conforme noticia a Organização Mundial 

de Saúde em 18/06/2019 em sua página na internet 

(https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_content&view=article&id=5970:um

a-em-cada-tres-pessoas-no-mundo-nao-tem-acesso-a-agua-potavel-revela-novo-

relatorio-do-unicef-e-da-oms&Itemid=839), “Bilhões de pessoas em todo o mundo 

continuam sofrendo com a falta de acesso a água, saneamento e higiene, de acordo 

com um novo relatório do UNICEF e da Organização Mundial da Saúde (OMS). Cerca 

de 2,2 bilhões de pessoas não têm serviços de água potável gerenciados de forma 

segura, 4,2 bilhões não têm serviços de esgotamento sanitário gerenciados de forma 

segura e 3 bilhões não possuem instalações básicas para a higienização das mãos”. 

 Logo, repita-se, toda e qualquer medida para garantir e ampliar o acesso ao 

saneamento básico terá impacto positivo no Brasil e no mundo, sendo o presente 

projeto de alteração de lei verdadeiro aperfeiçoamento do arcabouço legal e 

regulatório sobre o tema, razão pela qual solicitamos apoio urgente para aprovação 

da matéria. 

 

Sala das Sessões, em 17 abril de 2020. 

 

 

WELITON PRADO 

DEPUTADO FEDERAL – PROS/MG 

 

https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_content&view=article&id=5970:uma-em-cada-tres-pessoas-no-mundo-nao-tem-acesso-a-agua-potavel-revela-novo-relatorio-do-unicef-e-da-oms&Itemid=839
https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_content&view=article&id=5970:uma-em-cada-tres-pessoas-no-mundo-nao-tem-acesso-a-agua-potavel-revela-novo-relatorio-do-unicef-e-da-oms&Itemid=839
https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_content&view=article&id=5970:uma-em-cada-tres-pessoas-no-mundo-nao-tem-acesso-a-agua-potavel-revela-novo-relatorio-do-unicef-e-da-oms&Itemid=839
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.445, DE 5 DE JANEIRO DE 2007 
Estabelece diretrizes nacionais para o 

saneamento básico; altera as Leis nos 6.766, de 

19 de dezembro de 1979, 8.036, de 11 de maio 

de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, 

de 13 de fevereiro de 1995; revoga a Lei nº 

6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VI 
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DOS ASPECTOS ECONÔMICOS E SOCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 37. Os reajustes de tarifas de serviços públicos de saneamento básico serão 

realizados observando-se o intervalo mínimo de 12 (doze) meses, de acordo com as normas 

legais, regulamentares e contratuais.  

Art. 38. As revisões tarifárias compreenderão a reavaliação das condições da 

prestação dos serviços e das tarifas praticadas e poderão ser:  

I - periódicas, objetivando a distribuição dos ganhos de produtividade com os 

usuários e a reavaliação das condições de mercado;  

II - extraordinárias, quando se verificar a ocorrência de fatos não previstos no 

contrato, fora do controle do prestador dos serviços, que alterem o seu equilíbrio econômico-

financeiro.  

§ 1º As revisões tarifárias terão suas pautas definidas pelas respectivas entidades 

reguladoras, ouvidos os titulares, os usuários e os prestadores dos serviços.  

§ 2º Poderão ser estabelecidos mecanismos tarifários de indução à eficiência, 

inclusive fatores de produtividade, assim como de antecipação de metas de expansão e 

qualidade dos serviços.  

§ 3º Os fatores de produtividade poderão ser definidos com base em indicadores de 

outras empresas do setor.  

§ 4º A entidade de regulação poderá autorizar o prestador de serviços a repassar aos 

usuários custos e encargos tributários não previstos originalmente e por ele não administrados, 

nos termos da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995.  

Art. 39. As tarifas serão fixadas de forma clara e objetiva, devendo os reajustes e as 

revisões serem tornados públicos com antecedência mínima de 30 (trinta) dias com relação à 

sua aplicação.  

Parágrafo único. A fatura a ser entregue ao usuário final deverá obedecer a modelo 

estabelecido pela entidade reguladora, que definirá os itens e custos que deverão estar 

explicitados.  

Art. 40. Os serviços poderão ser interrompidos pelo prestador nas seguintes 

hipóteses:  

I - situações de emergência que atinjam a segurança de pessoas e bens;  

II - necessidade de efetuar reparos, modificações ou melhorias de qualquer natureza 

nos sistemas;  

III - negativa do usuário em permitir a instalação de dispositivo de leitura de água 

consumida, após ter sido previamente notificado a respeito;  

IV - manipulação indevida de qualquer tubulação, medidor ou outra instalação do 

prestador, por parte do usuário; e  

V - inadimplemento do usuário do serviço de abastecimento de água, do pagamento 

das tarifas, após ter sido formalmente notificado.  

§ 1º As interrupções programadas serão previamente comunicadas ao regulador e 

aos usuários.  

§ 2º A suspensão dos serviços prevista nos incisos III e V do caput deste artigo será 

precedida de prévio aviso ao usuário, não inferior a 30 (trinta) dias da data prevista para a 

suspensão.  

§ 3º A interrupção ou a restrição do fornecimento de água por inadimplência a 

estabelecimentos de saúde, a instituições educacionais e de internação coletiva de pessoas e a 

usuário residencial de baixa renda beneficiário de tarifa social deverá obedecer a prazos e 

critérios que preservem condições mínimas de manutenção da saúde das pessoas atingidas.  

Art. 41. Desde que previsto nas normas de regulação, grandes usuários poderão 

negociar suas tarifas com o prestador dos serviços, mediante contrato específico, ouvido 
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previamente o regulador.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

.................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

.................................................................................................................................................... 

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso 

Nacional, no caso da União, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese dos Estados e 

Municípios, enquanto perdurar a situação:  

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 

23, 31 e 70;  

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho 

prevista no art. 9º.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput no caso de estado de defesa ou de 

sítio, decretado na forma da Constituição.  

Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão duplicados no caso de 

crescimento real baixo ou negativo do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, regional ou 

estadual por período igual ou superior a quatro trimestres.  

§ 1º Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real acumulada do Produto 

Interno Bruto inferior a 1% (um por cento), no período correspondente aos quatro últimos 

trimestres.  

§ 2º A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística ou outro órgão que vier a substituí-la, adotada a mesma metodologia 

para apuração dos PIB nacional, estadual e regional.  

§ 3º Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas as medidas previstas no art. 

22.  

§ 4º Na hipótese de se verificarem mudanças drásticas na condução das políticas 

monetária e cambial, reconhecidas pelo Senado Federal, o prazo referido no caput do art. 31 

poderá ser ampliado em até quatro quadrimestres.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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